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1 INTRODUÇÃO 

 

1.1 DOCUMENTO DE APROVAÇÃO 
 

O Plano de Contingência para Enxurradas, deslizamentos, estiagem, granizos e vendavais 

do município de Anchieta/SC estabelece os procedimentos a serem adotados pelos órgãos envolvidos 

na resposta a emergências e desastres quando da atuação direta ou indireta em eventos relacionados a 

estes desastres naturais. 

O presente plano foi elaborado e aprovado pelos órgãos e instituições integrantes do sistema 

municipal de defesa civil de Anchieta/SC identificados na página de assinaturas, os quais assumem o 

compromisso de atuar de acordo com a competência que lhes é conferida, bem como, realizar as 

ações para a criação e manutenção das condições necessárias com vistas ao desempenho previsto nas 

atividades e responsabilidades contidas neste Plano. 
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1.2 PÁGINA DE ASSINATURAS 

 

CARGO NOME ASSINATURA 

COORDENADOR DA DEFESA CIVIL Vilmar Paulo Piovezani  

SECRETARIA DA COORDENADORIA Camila Baronio  

PRESIDENTE DO CONSELHO Vilmar Paulo Piovezani  

PREFEITO MUNICIPAL Ivan José Canci  

AGENTE DA DEFESA CIVIL Angelin Perreira  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Carla Marina Tremarin  

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO LOCAL 

Claudecir Paulo Vieira  

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA Itamar Cavasin  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Josemir Forgiarini  

SECRETARIA DE AGRICULTURA Vilmar Paulo Piovezani  

SECRETARIA DE SAÚDE Juscelaine Lagni  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO 

Camila Baronio  

CORPO DE BOMBEIROS 

 

Jair José Rodrigues da 

Veiga 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Ademir J. Lago  

POLICIA MILITAR Gilmar José Vidori  

POLICIA CIVIL Ivanete Aparecida de 

Oliveira 

 

ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTO, 

ESPORTE E CULTURA ANCHIETA 

Jair Somavilla  

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, 

INDUSTRIAL E SERVIÇOS 

Eduardo Scholtze  

EPAGRI Jacir Francisco 

Strapazzon 

 

SINDICADO DOS TRABALHADORES 

(AS) RURAIS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR 

Valdeci Luis Cella  
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1.3 REGISTRO DE ALTERAÇÕES 

 

DATA ALTERAÇÃO OBS. 

19/09/2019 Versão inicial – v.1  

16/04/2020 Versão v.2 Realizadas alterações de acordo com os 

apontamentos da equipe técnica da Defesa Civil 

do estado de Santa Catarina. 
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1.4 REGISTRO DE CÓPIAS DISTRIBUÍDAS 

 

 

NÚMERO ÓRGÃO DATA ASSINATURA 

1.  PREFEITURA MUNICIPAL   

2.  CORPO DE BOMBEIROS      

3.  POLICIA MILITAR     

4.  POLICIA CIVIL    

5.  EPAGRI   

6.  CASAN   

7.  CELESC   

8.  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

9.  SECRETARIA DE DESENVOLVIEMNTO 

LOCAL 

  

10.  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA   

11.  SECRETARIA DE EDUACAÇÃO   

12.  SECRETARIA DE AGRICULTURA   

13.  SECRETARIA DE SAUDE   

14.  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO 
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2 FINALIDADE 

 

O Plano Municipal de Contingência – PLAMCON – para enxurradas, deslizamentos, 

estiagem, granizos e vendavais do município de Anchieta/SC estabelece os procedimentos a serem 

adotados pelos órgãos envolvidos na resposta a emergências e desastres quando da atuação direta ou 

indireta em eventos relacionados a estes desastres naturais, recomendando e padronizando a partir da 

adesão dos órgãos signatários os aspectos relacionados ao monitoramento, alerta, alarme e resposta, 

incluindo as ações de socorro, ajuda humanitária e reabilitação de cenários, a fim de reduzir os danos 

e prejuízos decorrentes. 
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3 SITUAÇÃO E PRESSUPOSTOS 

 

3.1 SITUAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE ANCHIETA - POSIÇÃO GEOGRÁFICA 

 

Situa-se no hemisfério Ocidental, ao sul do Tópico de Capricórnio, na região sul do Brasil, no 

Oeste Catarinense. 

 

LIMITES:  

Palma Sola  

Campo Erê 

Romelândia  

Barra Bonita 

São José do Cedro  

Guaraciaba 

Latitude: 26°32”0’ 

Longitude: 53°19”5’ 

Está 745m acima do nível do mar. 

Área da unidade territorial (km²): 231,991 km² 

 

POPULAÇÃO URBANA/RURAL  

Total: 5.832 habitantes 

Fonte: IBGE/2017 

Ministério da Saúde, Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde - DATASUS 

2017  

Bairros: 04 
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3.2 CENÁRIOS DE RISCO 

 

• Nome do risco: Processos Geológicos 

 

Local: Bairro Xavantes, Bairro Cantú, parte do Bairro Novo Lar e Bairro São Paulo Alto, 

Servidão Ângelo Didomênico. 

Descrição: No Bairro Xavantes a moradia crítica de madeiras sobre pilotis e sobre aterro 

lançado com lançamento de águas servidas. Presença de fossas no talude. Sinais de 

movimentação do solo como degraus de abatimento, inclinação de árvores, postes e feições 

erosivas. Essas duas residências estão localizadas sobre área de preservação permanente em 

cabeceira e nascente de afluente do córrego Manduri. Há uma casa com três moradores, 

incluindo uma criança, que já mostra também claros sinais de movimentação. 

No Bairro Cantú há moradias precárias mistas, de alvenaria e de madeira, adensadas em 

talude em meia encosta de alta declividade, parte em cabeceira de drenagem. Presença de cortes 

de taludes verticais e aterros lançados. Histórico de deslizamento ocorrido em 21/03/2018 ao 

fundo de uma das moradias, atingindo área de serviço da residência. As residências estão 

localizadas em uma cabeceira de drenagem e nascentes. É possível notar ao longo do talude 

diversos caminhos feitos de forma precárias para o escoamento das águas superficiais e 

escoamento das águas das nascentes. Muito lixo e entulho jogado ao longo do talude.  

No bairro Novo Lar o terreno é em declive com edificações abaixo do nível da rua 

Olímpio Pezarico. 

No Bairro São Paulo Alto, Servidão Ângelo Didomênico o deslizamento pode ocorrer 

devido a declividade acentuada do terreno. 

Resumo histórico: Ainda não foram registrados deslizamentos, mas conforme levantamento do 

CPRM deve ser uma área de monitoramento constante. Uma casa que havia sido interditada pela 

defesa civil municipal foi desmanchada no ano 2018. 

Fatores contribuintes: habitações precárias, sinais de movimentação do solo como degraus de  
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abatimento, inclinação de árvores, postes e feições erosivas. 

Evolução e possibilidade de monitoramento e alerta: Se ocorrer o deslizamento a evolução 

será lenta. Utilizando como sistema de monitoramento através de visitas em loco nos dias de alta 

precipitação fluvial e, se necessário, utilizar como sistema de alerta de evacuação aviso 

telefônico e notificação de desocupação do imóvel.  

Resultados estimados: Danos materiais decorrentes do deslizamento. 

Componentes críticos: Terreno em declive acentuado.  

 

• Nome do risco: Processos Hidrológicos 

 

Locais: Bairro São Paulo Alto, Servidão Ângelo Didomênico; Rua Olinda (entre Av. Anchieta e 

Minas Gerais); em toda Av. Anchieta; Rua Guilherme Lazarotto; Rua Mato Grosso (entre a Av. 

Anchieta e Minas Gerais), Rua Vitório Piccoli, Rua Ernesto Olívio Garlet; Rua Domingos Dal 

Ri (nas imediações da Delegacia). 

Descrição: Nos locais mencionados há córregos secundários que deságuam no rio Mandorim e, 

em momentos de grande precipitação, ocorre os alagamentos. Outro fator é que o atual sistema 

de drenagem pluvial não suporta o excesso de chuvas.  

Resumo histórico: Nas datas de 08/01/2013, 05/05/2014, 09/01/2015, 16/07/2015 e 20/03/2018 

foram registradas no município de Anchieta enxurradas que causaram prejuízos consideráveis ao 

município, sendo que nesses eventos foi decretado situação de emergência.  

Fatores contribuintes: precipitações excessivas de chuvas e o sistema atual de drenagem 

pluvial não suporta a excesso de chuvas.  

Evolução e possibilidade de monitoramento e alerta: Boletins meteorológicos da defesa civil. 

Resultados estimados: Prejuízos financeiros privados no setor agrícola, devido a erosão das 

lavouras, comprometendo assim a produção e, no setor urbano, em razão de alagamentos das 

residências e estabelecimentos comerciais. Também prejuízos públicos devido aos alagamentos 

de prédios e móveis, destruição das estruturas públicas como ruas, passeios, boca-de-lobo, 
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asfalto, calçamento, destruição de pontes, estradas, pontilhões e boieiros.  

 

Componentes críticos: Alto volume de chuvas e o sistema atual de drenagem inexistente ou que 

não suporta o alto volume de chuvas. 

 

• Nome do risco: Processos Meteorológicos 

 

Locais: Área Urbana e Rural do Município de Anchieta/SC 

Descrição: Nascentes superficiais, terreno pedregoso, geografia acidentada, carência de sistemas 

de armazenamento de água (cisternas). 

Resumo histórico: Desde 2010 não há registros de situações de emergência decretadas em razão 

da estiagem, no entanto, a defesa civil municipal, em períodos de pouca chuva, tem transportado 

água para em média 40 famílias. 

Fatores contribuintes: Ausência de proteção de nascentes e áreas de preservação ambiental, 

fatores climáticos, longos períodos de sol. 

Evolução e possibilidade de monitoramento e alerta: Acompanhamento dos boletins 

meteorológicos da defesa civil e o aumento gradativo de famílias com necessidades de 

abastecimento pela prefeitura nas comunidades rurais. No setor urbano o monitoramento e 

evolução é feito pela CASAN. 

Resultados estimados: Prejuízos financeiros no setor agrícola, devido à falta de água para as 

lavouras, bem como, para os animais, comprometendo assim a produção agropecuária. Na área 

da saúde pública um grande número de pessoas busca atendimento devido a desidratação e 

reações alérgicas. 

Componentes críticos: Baixo volume de chuvas, ausência de reservatório de água, consumo 

irresponsável, dentre outros fatores. 
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• Nome do risco: Processos Climatológicos 

 

Locais: Área Urbana e Rural do Município de Anchieta/SC 

Descrição: Por se tratarem de eventos climáticos imprevisíveis a descrição depende unicamente 

de sistema de monitoramento avançado do qual não temos acesso.  

Resumo histórico: No ano de 2011 ocorreu vendaval seguido de granizo, com danos de grande 

proporção e reconhecimento da situação de emergência pela defesa civil estadual e nacional. 

No ano de 2009 foi registrado um forte vendaval que atingiu várias propriedades em uma região 

do município próximo à divisa com Guaraciaba.  

Fatores contribuintes: Clima 

Evolução e possibilidade de monitoramento e alerta: Por se tratar de evento climático 

imprevisível a descrição depende unicamente de sistema de monitoramento avançado do qual 

não temos acesso.  

Resultados estimados: Prejuízos financeiros no setor agrícola, devido ao destelhamento das 

infraestruturas produtivas, destruição das lavouras, morte de animais, comprometendo assim a 

produção agropecuária. Na área urbana destelhamento de casas residenciais e comerciais, 

comprometendo os serviços públicos e o atendimento à população. 

Componentes críticos: Ventos acima de 80 Km/h e o granizo mudança repentina de clima. 

 

3.3 PRESSUPOSTOS DO PLANEJAMENTO 
 

 
Para a utilização deste plano, admite-se que as seguintes condições e limitações estarão 

presentes. Vejamos: 

• A capacidade de resposta dos órgãos de emergência não sofre alterações significativas 

nos períodos noturnos, de feriados e de final de semana, enquanto os demais órgãos 

dependerão de um plano de chamada para sua mobilização nos períodos fora do horário  
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comercial; 

• O tempo de mobilização de todos os órgãos envolvidos neste plano é de no máximo duas 

horas, independente do dia da semana e do horário do acionamento; 

• A mobilização dos órgãos estaduais de emergência ocorrerá em seis horas após ser 

autorizada; 

• O monitoramento deverá ser capaz de estabelecer as condições para um alerta indicando 

a possibilidade de ocorrências com duas horas para enxurradas e vinte e quatro horas 

para deslizamentos. Não é possível estabelecer em tempo as condições para estiagem, 

vendaval e granizo; 

• O sistema de rádio e comunicação não serão afetados pelos eventos descritos nos 

cenários acidentais. Já para o sistema de telefonia móvel, poderá ser afetado; 

• Em situação de enxurrada o acesso ao bairro Guarani será limitado ou interrompido 

devido à vulnerabilidade do bueiro e na Linha Aparecida, na ponte conhecida como 

“Cella”; 

• A disponibilidade inicial de recursos financeiros será de R$ 49.000,00 (quarenta e nove 

mil reais) imediatamente, a partir da decretação da situação de emergência. 
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4 OPERAÇÕES 

 

4.1 OPERAÇÃO: O CONCEITO APLICADO EM SITUAÇÕES ADVERSAS 

 

A resposta a ocorrências de enxurrada, estiagem, deslizamento, vendavais e granizos no 

município de Anchieta/SC será desenvolvida nas diferentes fases do desastre: no pré-desastre, no 

desastre propriamente dito e na desmobilização. 

Na fase do pré-desastre, o monitoramento será feito por meio do acompanhamento das 

áreas de risco, boletins meteorológicos, níveis de rio, precipitação em estações específicas pela 

Coordenadoria Municipal da Defesa Civil Municipal. Sempre que uma situação caracterizada 

como alerta for identificada, esta notificação será repassada à coordenadoria municipal da defesa 

civil para avaliar a emissão de um alerta, ou acionamento do plano por meio de contato 

telefônico e presencial. 

O alerta poderá ser determinado pela Coordenadoria Municipal da Defesa Civil 

Municipal. e quando necessário será realizado e atualizado por meio divulgados através das 

Rádios regionais: Rádio Peperi e Rádio Raio de Luz FM e mídias. O alarme poderá ser 

determinado pela Coordenadoria Municipal da Defesa Civil e, quando necessário, será realizado 

e atualizado por meio do Corpo de Bombeiros e para outros órgãos de resposta. 

O plano poderá ser ativado pela Coordenadoria Municipal da Defesa Civil Municipal 

quando necessário será atualizado e transmitido por meio do coordenador Municipal da defesa 

civil para outros órgãos de resposta e para as comunidades afetadas. A coordenação da resposta 

na fase do pré-desastre será realizada pelo Corpo de Bombeiros. 

Na fase do desastre os primeiros recursos serão mobilizados, logo após o impacto, pela 

Administração Municipal. A mobilização adicional de recursos durante as fases seguintes será 

feita por meio do Corpo de Bombeiros, voluntários por meio da coordenadoria da Defesa Civil 

Municipal. A solicitação de recursos de outros municípios e do nível estadual ou federal será 

feita por meio da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil Municipal através de decreto de 

situação de emergência. 

A estrutura de operações de resposta será organizada de acordo com a matriz das funções 

de suporte a desastres, estabelecendo ações para: Quartel junto ao Corpo de Bombeiros, Pronto  

http://www.anchieta.sc.gov.br/


Estado de Santa Catarina                       

Município de Anchieta 

 

Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 - Anchieta – SC 
Fone (0xx49) 3653-3200 Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br 

Página 16 de 46 

 

Atendimento Municipal (UPA), Posto de Saúde, CASAN e Secretaria de infraestrutura 

Municipal. 

O suporte às operações de resposta será realizado primeiramente pelos próprios órgãos 

envolvidos, passando a ser realizado de forma integrada nas questões relativas à Sede do Corpo 

de Bombeiros juntamente com a Secretaria de infraestrutura Municipal. Os procedimentos 

administrativos e legais decorrentes da situação de anormalidade serão de responsabilidade do 

Poder Público Municipal, que contará com o apoio da Secretaria de infraestrutura Municipal. 

A coordenação da resposta na fase do desastre será realizada pela Coordenadoria da 

Defesa Civil Municipal. 

A desmobilização será feita de forma organizada e planejada, priorizando os recursos 

externos e mais impactados nas primeiras operações. A desmobilização deverá ordenar a 

transição da reabilitação de cenários para a reconstrução sem que haja solução de continuidade 

no acesso da população aos serviços essenciais básicos. A coordenação da resposta na fase de 

desmobilização será realizada pelo Corpo de Bombeiros e a Coordenadoria da Defesa Civil 

Municipal.  

 

4.2 CRITÉRIOS E AUTORIDADE 

 

4.2.1 Ativação  

 

4.2.1.1 Critérios 

 

O Plano Municipal de Contingência será ativado sempre que forem constatadas as 

condições e pressupostos que caracterizam um dos cenários de risco previstos, seja pela 

evolução das informações monitoradas, pela ocorrência do evento ou pela dimensão do impacto, 

em especial: 

 

• Quando a precipitação monitorada pela EPAGRI/CIRAM for superior ou igual ao dobro 

previsto para o mês; 
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• Quando o nível do rio Mandorim, monitorado pela Coordenadoria da defesa, for superior 

ou igual ao dobro previsto para o mês. 

 

4.2.1.2 Autoridade 

 

O Plano Municipal de Contingência poderá ser ativado pelas seguintes autoridades: 

- Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil; 

- Prefeito Municipal;  

- Comandante do Corpo de Bombeiros; 

- Comandante da Polícia Militar. 

 

4.2.1.3 Procedimento 

 

Após a decisão formal de ativar o Plano Municipal de Contingência as seguintes medidas 

serão desencadeadas: 

- A Coordenadoria de Defesa Civil Municipal ativará o plano de chamada, o posto de comando e 

a compilação das informações; 

- Os órgãos mobilizados ativarão os protocolos internos definidos de acordo com o nível da 

ativação (atenção, alerta, alarme, resposta); 

- A Central de Emergência junto ao Quartel do Corpo de Bombeiros. 

 

4.2.2 Desmobilização 

 

4.2.2.1 Critérios 

 

O Plano Municipal de Contingência será desmobilizado sempre que forem constatadas as 

condições e pressupostos que descaracterizam um dos cenários de risco previstos, seja pela 

evolução das informações monitoradas, pela não confirmação da ocorrência do evento ou pela 

dimensão do impacto, em especial: 
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- Quando a evolução da precipitação após a ativação do plano, monitorada pela Coordenadoria 

de Defesa Civil Municipal for inferior ou pela EPAGRI/CIRAM for superior ou igual ao dobro 

previsto para o mês; 

- Quando a evolução do nível do rio Mandorim após a ativação do plano, monitorado pela 

Coordenadoria de Defesa Civil Municipal for superior ou igual ao dobro previsto para o mês. 

 

4.2.2.2 Autoridade 

 

O Plano Municipal de Contingência poderá ser desmobilizado pelas seguintes 

autoridades: 

- Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil; 

- Prefeito Municipal;  

- Comandante do Corpo de Bombeiros; 

- Comandante da Policia Militar. 

 

4.2.2.2 Procedimento 

 

Após a decisão formal de desmobilizar o Plano de Contingência as seguintes medidas 

serão desencadeadas:  

- Os órgãos mobilizados ativarão os protocolos internos definidos de acordo com o nível da 

desmobilização (total ou retorno a uma situação anterior); 

- A Central de emergência Junto ao Quartel do corpo de Bombeiros; 

- O Coordenador de Defesa Civil Municipal desmobilizará o plano de chamada, o posto de 

comando e a compilação das informações. 

  

4.3 ETAPAS 

 

4.3.1 Pré-Impacto 
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Nesta etapa são considerados os principais aspectos do planejamento relacionados à 

atuação durante as etapas do pré-impacto, ou seja, como os órgãos deverão proceder a partir da 

emissão de um alerta ou a confirmação de um cenário onde a probabilidade de ocorrência de um 

deslizamento ou enxurrada é muito grande. 

 

4.3.1.1 Monitoramento 

 

• O monitoramento ocorrerá: 

A partir da previsão de precipitação e do início da ocorrência das chuvas, vendavais, granizos e 

estiagens.  

• Quem executa?   

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e Corpo de Bombeiros, EPAGRI/CIRAM.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Colaboradores da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, Funcionários do Corpo 

de Bombeiros Militar e EPAGRI.  

 

4.3.1.2 Alerta 

 

• O alerta ocorrerá: 

Quando a previsão climática fornecido pela EPAGRI/CIRAM for o dobro previsto para o mês.   

• Quem executa?  

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Colaboradores da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, funcionários do setor de 

imprensa da Prefeitura Municipal, através de Boletins divulgados pelas Rádios regionais: Rádio 

Peperi e Rádio Raio de Luz FM e mídias.   

 

4.3.1.3 Acionamento dos Recursos 
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• O acionamento dos recursos ocorrerá: 

A partir do levantamento inicial realizado pelas Equipes de Socorro.  

• Quem executa?  

A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil em conjunto com os órgãos 

competentes. 

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Efetivos das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Obras, Agricultura, 

Assistência Social e Saúde, dependendo da ação que se espera.  

 

4.3.1.4 Mobilização e Deslocamento dos Recursos  

 

• Quando e como ele é realizado?   

De acordo com a demanda, dando prioridade ao socorro e assistência.  

• Quem executa?  

Através do Comando Unificado do Sistema de Comando e Operações. 

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Recursos Humanos:  

Coordenadoria Municipal: 29 pessoas;  

Corpo de Bombeiros:   09 pessoas;   

Policial Militar:   03 pessoas;   

Secretaria Municipal de Obras e de Agricultura: 10 pessoas;  

Agentes Comunitários de Saúde: 13 pessoas, Anexo XVI; 

Recursos de Estrutura, materiais e humanos:  Anexos deste plano; 

 

4.3.2 Ações Iniciais pós-desastre 

 

4.3.2.1 Instalação do Sistema de Comando 

 

• Quando e como ela é realizada? 
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Quando for dado o alarme, mediante reunião dos integrantes do presente plano de Contingência 

para definição das estratégias.  

• Quem executa?   

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil. 

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis? 

 Representantes dos órgãos elencados no presente Plano.  

Materiais: 

 01 computador; 

 01 Televisão 32 polegadas; 

05 pranchetas; 

01 GPS; 

01 máquina fotográfica; 

O SCO será instalado na sala do Corpo de Bombeiros e em caso de indisponibilidade será 

utilizada Gabinete do Prefeito. 

 

4.3.2.2  Identificação dos Riscos 

 

• Quando e como ela é realizada? 

Quando a previsão climática fornecido pela EPAGRI/CIRAM for o dobro previsto para o mês.   

• Quem executa?   

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Colaboradores da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, funcionários do setor de imprensa 

da Prefeitura Municipal, através de Boletins divulgados pelas Rádios regionais: Rádio Peperi e 

Rádio Raio de Luz FM e mídias.   

 

4.3.2.3 Dimensionamento do Evento e da Necessidade de Recursos 

 

• Quando e como ela é realizada?  

A partir do Alarme.   
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• Quem executa?  

 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?   

Servidores da COMDEC e órgão competentes, através do acompanhamento da evolução do 

evento. Até a presente data com equipamentos das secretarias municipais. 

 

4.3.2.4 Consolidação do Primeiro Relatório 

 

• Quando e como ele é realizado?  

A partir do momento que tenha informação de campo, sempre no menor tempo possível.  

• Quem executa?  

 O Secretário da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

As equipes que constam nos anexos deste plano.   

 

4.3.2.5 Organização da Área Afetada  

 

Caberá ao Corpo de Bombeiros juntamente com a Polícia Militar organizar a cena, ativando 

preliminarmente as áreas para: 

- Posto de Comando; 

Bombeiros Militares 

- Área de espera; 

Centro comunitário/Praça Pública Orestes Gueller 

- Áreas de evacuação; 

As áreas afetadas pelo desastre 

 

- Rotas de fuga; 

Rua Valdir Sholtz sentido a SC161 ( Bairro São Paulo Alto) 

Rua Olinda sentido acesso a empresa CSB a Romelândia SC ( interior) 
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Rua Olímpio Dal Magro acesso a SC 305 

Rua Matogrosso sentido trevo da SC 305 que dá acesso principal à cidade de Anchieta 

- Pontos de encontro; 

Centro comunitário/Praça Pública Orestes Gueller 

- Abrigos. 

ANEXO IV - locais pré definidos para abrigos;  

 

4.3.3 Resposta ao Desastre 

 

A coordenação da resposta na fase do desastre será realizada pelo órgão de Defesa Civil 

Municipal.  

 

4.3.3.1 Ações de Socorro 

 

 

1) SALVAMENTO 

• Quando e como ele é realizado?  

Quando houver comunicação de pedido de auxílio.  

• Quem executa?   

Será comandado pelo Corpo de Bombeiros Militar. 

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Com recursos humanos da corporação de Bombeiros Militar e Polícia Militar, sendo as equipes 

relacionadas nos anexos VI, VII e VIII.  

Equipamentos para atendimento a vítima, veículos aquáticos e terrestres.    

 

2) ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 

• Quando e como ele é realizado? 

-Quando houverem vítimas feridas ou que necessitem de atendimento pré-hospitalar.  

• Quem executa?  

Bombeiros Militares e Bombeiros Comunitários, médicos e profissionais da enfermagem.  
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• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Corpo de Bombeiros, Equipe da Secretaria Municipal de Saúde e do UPA;  

-Ambulâncias, equipamentos e materiais específicos para atendimento, relacionados nos anexos 

XV. 

 

3) EVACUAÇÃO 

• Quando e como ele é realizado?  

Será realizado quando for constatado a proximidade das águas junto as residências e houver 

continuidade das chuvas, quando houver um vendaval/granizo/tornado que a pessoa tenha que 

sair da sua residência.  

• Quem executa?  

Corpo de Bombeiro Militar e Comunitários, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria 

Municipal de Agricultura.   

 

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Será utilizado Máquinas, equipamentos e veículos da Prefeitura Municipal.   

Será executado por profissionais do Corpo de Bombeiros Militar e Bombeiros e funcionários da 

Prefeitura Municipal e voluntários civis, relacionados nos anexos V,VI,VII,VII e XVIII.    

 

4.3.3.2 Assistência às Vítimas 

 

1) CADASTRO 

• Quando e como ele é realizado?  

Quando for necessária a remoção será feito o pré-cadastro, sendo complementado quando do 

acolhimento no abrigo.  

• Quem executa?  

 O pré-cadastro será realizado pela Secretaria de Assistência Social que estará na linha de frente 

e nos abrigos que deverão ser ativados.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Recursos humanos da Secretaria Municipal da Assistência Social, Bombeiros Militar e 

Comunitários.  
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Recursos materiais: Ficha de remoção e ficha de cadastro de desabrigados ou desalojados.   

 

2) ABRIGAMENTO 

• Quando e como ele é realizado?  

O abrigo será instalado quando houverem desabrigados.  

• Quem executa?   

Secretaria da Assistência Social.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?    

Profissionais da Secretaria da Assistência Social e Secretaria de Educação.  

Abrigos pré-cadastrados, caminhões para transporte de móveis e utensílios será efetuado pela 

Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Local, Transportes e Serviços Urbanos; Micro-

ônibus e ônibus para transporte de pessoas será efetuado pela Secretaria de Educação, conforme 

relacionados nos anexos IV, X, XII, XIII e XIV.  

 

Os abrigos também poderão ser feitos nos Colégios, ginásios de esportes e Clubes de 

comunidades. 

 

3) RECEBIMENTO, ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE DOAÇÕES 

• Quando e como ele é realizado?  

Com instalação de um centro de recebimento, triagem e distribuição.  

• Quem executa?   

Secretaria da Assistência Social e Secretaria de Educação.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis? 

Profissionais da Secretaria Municipal da Assistência Social e funcionários da prefeitura                            

municipal devidamente cadastrados para esse fim, relacionados no anexo XII.  

Materiais: cópias das fichas de cadastramento das famílias atingidas, canetas, lápis, borrachas, 

régua, papel, declaração de beneficiário (em duas vias) assinada por ele, notebook, impressora, 

entre outros. 

 

4) ATENDIMENTO MÉDICO/HOSPITALAR 

• Quando e como ele é realizado?  
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Durante o atendimento médico, quando houver um quadro de saúde grave será encaminhado 

para o Hospital Regional de São Miguel do Oeste. 

• Quem executa? 

Médicos da UPA e equipe de apoio composta de imediato pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento.   

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Profissionais de Saúde, relacionados nos ANEXOS XV, XVI, XVII e XVIII. 

 

5) MANEJO DE MORTOS 

• Quando e como ele é realizado?  

Quando surgir demanda.  

• Quem executa?   

Instituto Geral de Perícias de Santa Catarina.  

 

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Servidores do Instituto Geral de Perícias de Santa Catarina com veículos apropriados.  

 

6) ATENDIMENTO AOS GRUPOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS (crianças e 

adolescentes, idosos, portadores de deficiência física, etc...) 

• Quando e como ele é realizado?   

Prioritariamente.  

• Quem executa?  

Órgãos Afetos.   

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Profissionais da área.   

Ambulâncias e veículos compatíveis com cada necessidade 

 

4.3.4 Reabilitação de Cenários 

 

1) AVALIAÇÃO DE DANOS 

• Quando e como ela é realizada?  
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A partir do Alarme.   

• Quem executa?   

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Servidores da COMDEC e órgão competentes, através do acompanhamento da evolução do 

evento. Até a presente data com equipamentos das secretarias municipais. 

 

2) DECRETAÇÃO DE S.E OU E.C.P E ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

• Quando e como são realizados? 

Quando houver o evento na impossibilidade de o Município arcar com todas as ações.  

• Quem executa?   

Prefeito Municipal, com apoio da COMDEC. 

 

 

3) RECUPERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

• Quando e como ela é realizada?   

Tão logo se estabilize a situação ocorrida.  

• Quem executa?   

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.   

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis? 

Funcionários Públicos das:  Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; com máquinas, equipamentos e veículos 

das referidas secretarias, conforme anexos X e XIV. 

 

4) RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS 

• Quando e como ele é realizado?  

Quando houver interrupção do fornecimento de serviços essenciais. 

• Quem executa? 

 CELESC: Fornecimento de Energia elétrica; 

 CASAN: Fornecimento de água e Esgoto;  
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TUCANO: Coleta de Lixo;  

Secretaria Municipal de Saúde: atendimento serviço de saúde a população;  

Secretaria Municipal de Educação: Serviço de Educação e transporte escolar: alunos da rede 

Municipal;  

Secretaria Estadual de Educação: Serviço de Educação e transporte escolar alunos da rede 

Estadual;  

Empresa: Transporte Escolar.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Funcionários, veículos e equipamentos da própria estrutura das empresas e secretarias, conforme 

ANEXOS IX e XIII. 

 

5) SEGURANÇA PÚBLICA 

• Quando e como ele é realizado? 

  

Será realizado quando for constatado a necessidade de as pessoas deixarem suas residências.  

• Quem executa? 

 Polícia Militar e Corpo de Bombeiro Militar e Bombeiros Comunitários. 

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Serão utilizadas máquinas, equipamentos e veículos da Prefeitura Municipal.   

Será executado por profissionais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar e 

funcionários da Prefeitura Municipal e voluntários civis, relacionados nos anexos V, VI e VII. 

 

6) ATENDIMENTO AO CIDADÃO E À IMPRENSA (informações sobre os danos, 

desaparecidos, etc.) 

• Quando e como ele é realizado?   

Quando da ocorrência de algum evento ou na eminência de acontecer.  

• Quem executa?   

Setor de Imprensa da Prefeitura Municipal.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Profissionais da Secretaria de Administração e Finanças, principalmente o setor de imprensa da 

Prefeitura Municipal, Prefeito Municipal e Coordenador da COMDEC, mediante autorização do 
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prefeito, fotos das áreas atingidas e relatórios de atendimentos. 

 

4.3.5 Desmobilização 

 

• Quando e como ele é realizado? 

O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será desmobilizado sempre que forem 

constatadas as condições e pressupostos que descaracterizam um dos cenários de risco previstos, 

seja pela evolução das informações monitoradas, pela não confirmação da ocorrência do evento 

ou pela dimensão do impacto, em especial.  

• Quem executa?   

O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil poderá ser desmobilizado pelas seguintes 

autoridades: 

 

-Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil;  

-Prefeito Municipal; 

-Comandante do Corpo de Bombeiros; 

-Comandante da Policia Militar.  

• Quais são os recursos humanos e materiais disponíveis?  

Procedimentos após a decisão formal de desmobilizar o Plano de Contingência de Proteção e 

Defesa Civil: 

 - Os órgãos mobilizados ativarão os protocolos internos definidos de acordo com o nível da 

desmobilização (total ou retorno a uma situação anterior); 

 - Será emitido boletim informando os órgãos envolvidos e as Rádios Peperi e Rádio Raio de 

Luz FM, jornais locais e através de mídias digitais, para informar a comunidade;  

- O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil desmobilizará o plano de chamada, o 

posto de comando e a compilação das informações.  
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4.4 ATRIBUIÇÕES 

 

4.4.1 Atribuições Gerais 

 

São responsabilidades gerais dos envolvidos no Plano Municipal de Contingência: 

 

▪ Manter um plano de chamada atualizado do pessoal de sua organização ou departamento 

com responsabilidade pela implementação do plano; 

▪ Desenvolver e manter atualizados os procedimentos operacionais padronizados 

necessários para a realização das tarefas atribuídas à sua organização ou departamento na 

implementação do plano; 

▪ Preparar e implementar os convênios e termos de cooperação necessários para a 

participação de sua agência na implementação do plano; 

▪ Identificar e suprir as necessidades de comunicação para a realização das tarefas 

atribuídas à sua organização ou departamento na implementação do plano; 

▪ Identificar fontes de equipamentos e recursos adicionais para a realização das tarefas 

atribuídas à sua organização ou departamento na implementação do plano; 

▪ Prover meios para a garantia da continuidade das operações de sua organização ou 

departamento, incluindo o revezamento dos responsáveis por posições chave; 

▪ Identificar e prover medidas de segurança para as pessoas designadas para a realização 

das tarefas atribuídas à sua organização ou departamento na implementação do plano. 

 

 

 

http://www.anchieta.sc.gov.br/


Estado de Santa Catarina                       

Município de Anchieta 

 

Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 - Anchieta – SC 
Fone (0xx49) 3653-3200 Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br 

Página 31 de 46 

 

4.4.2 Atribuições Específicas  

 

ÓRGÃO:    PREFEITO MUNICIPAL 

Responsabilidade primária: Atribuir aos Secretários Municipais a elaboração de plano de 

chamada de seus funcionários. 

Na preparação: Atribuir aos Secretários Municipais a manutenção e atualização 

dos planos de chamada de Acordo com as funções e atribuições. 

Apoiar a participação dos funcionários nos exercícios simulados 

organizados pela COMDEC. Participar e promover a 

participação dos funcionários do governo municipal em 

treinamentos e capacitação na área da Defesa Civil.  Oferecer a 

Infraestrutura do Governo Municipal, para promover a Política 

de Proteção e Defesa Civil. 

No Monitoramento: Não se aplica. 

No Alerta: Atribuir aos Secretários Municipais o cumprimento do 

acionamento do plano de chamada para colocar em alerta os 

funcionários envolvidos, colocando os mesmo em estado de 

prontidão. 

No Alarme: Atribuir aos Secretários Municipais o cumprimento do 

acionamento do plano de chamada para convocar os 

funcionários envolvidos de cada secretaria a se reunirem no 

ponto de encontro que foi determinado. 

No Socorro: Atribuir aos Secretários Municipais total empenho na execução 

das tarefas através de seus comandados, a fim de agirem de 

forma rápida e eficiente no socorro às vítimas. 
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Na assistência às vítimas: Atribuir aos Secretários Municipais total empenho na execução 

das tarefas através de seus comandados, a prestação de 

assistência as vítimas dentro das atribuições de cada secretaria 

conforme plano de contingência. 

Na reabilitação de cenários: Atribuir aos Secretários Municipais total empenho na execução 

das tarefas através de seus comandados, nos trabalhos para a 

reabilitação do Cenário, restabelecendo o bem-estar da 

população. 

Na desmobilização: Atribuir aos Secretários Municipais total empenho na execução 

das tarefas até o encerramento dos trabalhos e ocorra a 

desmobilização do SCO. 
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ÓRGÃO:   COMDEC 

Responsabilidade primária: Elaborar o Plano de chamada dos órgãos envolvidos, para que 

os mesmos ativem o Plano de Contingência, de acordo com as 

funções e atribuições. 

Na preparação: Efetuar treinamento, simulados, cadastramento de 

voluntários, manutenção de equipamentos. Manter o Plano de 

Chamada Atualizado de acordo com as funções e atribuições. 

No Monitoramento: Monitorar a ocorrência de chuvas, Previsão do tempo 

atualizada. Relatório da EPAGRI, atualizado diariamente 

sobre os dados climáticos, e da DEFESA CIVIL, quando 

houver intensidade de eventos que possam ocorrer. 

No alerta: Emitir boletim aos meios de comunicação através do setor de 

imprensa da Prefeitura a situação de anormalidade, 

solicitando a preparação para uma possível evacuação das 

famílias de suas residências e para onde deverão ser 

direcionados os pedidos de auxílio/socorro, informações.   

No Alarme: Não se aplica. 

No Socorro: Estabelecer Posto de comando e coordenar as ações de 

socorro. 

Na assistência às vítimas: Coordenar as ações de assistência as vítimas com apoio da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 

Municipal de Saúde, Corpo de Bombeiros. 

Na reabilitação de cenários: Coordenar as ações de reabilitação de cenário apoiado pela 

Secretaria Municipal de Obras e Secretaria de Agricultura. 

Na desmobilização: Coordenar todas a ações até que se encerre o trabalho e então 

determinará a desmobilização total da operação desfazendo o 

SCO. 
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ÓRGÃO:   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Responsabilidade primária: Elaborar o Plano de chamada dos funcionários, de acordo 

com as funções e atribuições. 

Na preparação: Participar de exercícios simulados organizados pela 

COMDEC. Participar e promover capacitação aos seus 

funcionários. Organizar equipes de trabalhos para atenderem 

nas situações de desastre. Manter o plano de chamada 

atualizado. 

No Monitoramento: Manter atualizado o cadastro das pessoas que residem nas 

áreas de riscos e buscar informação de pessoas que por outros 

motivos não conseguiram solicitar auxílio. 

No alerta: Acionar o Plano de chamada colocando em alerta os 

funcionários envolvidos. 

No Alarme: Reunir os funcionários em local determinado pelo Secretário 

da pasta. 

No Socorro: Distribuir os funcionários conforme demanda para os locais 

de abrigo para procederem o abrigo das vítimas, bem como, 

iniciarem o cadastramento das famílias recepcionadas nos 

abrigos e auxiliar na distribuição dos espaços nos abrigos. 

Na assistência às vítimas: Providenciar e coordenar a distribuição de itens de assistência 

humanitária, apoio psicológico, organização das ações nos 

abrigos, coleta e triagem e distribuição de donativos. 

Na reabilitação de cenários: Coordenar e organizar o retorno das famílias as suas 

residências. Buscando a limpeza e a segurança do local 

Na desmobilização: Permanecerá apoiando a COMDEC a desmobilização total. 
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ÓRGÃO:   1º GRUPO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

Responsabilidade primária: Elaborar o Plano de chamada dos funcionários, de acordo 

com as funções e atribuições. 

Na preparação: Manterá os planos de chamada atualizado, a manutenção de 

veículos e equipamentos, participará de capacitação e de 

simulados. Auxiliará COMDEC na capacitação de 

voluntários. 

No Monitoramento: Auxiliará a COMDEC no monitoramento dos rios e da área 

sujeito ao deslizamento, das áreas de risco, vistoriando os 

locais para detectar situação de risco.  

No alerta: Não se aplica. 

No Alarme: Não se aplica. 

No Socorro: Registrar os pedidos de auxílio, fazer o monitoramento das 

áreas de risco com orientação a população, preenchimento da 

ficha de remoção e solicitação de transporte para o endereço. 

Cabe também efetuar o transporte fluvial de pessoas e bens 

quando necessário. Busca e salvamento e atendimento pré-

hospitalar a população. 

Na assistência às vítimas: Ficará responsável pelas assistências as pessoas quando for 

necessário atendimento pré-hospitalar. Disponibilizará 

recursos humanos, veículos e materiais auxiliando a 

Secretaria de Assistência social nas ações de transporte de 

itens de assistência humanitária as vítimas, principalmente 

nos locais de difícil acesso. 

Na reabilitação de cenários: Auxiliará com recursos humanos, veículos e materiais, como 

para lavação de casas utilizando jatos de água, bem como, na 

lavação de vias quando for necessário a remoção de lodo 

através de jatos de água, para garantir saúde da população. 

Na desmobilização: Permanecerá auxiliando a COMDEC até o final dos trabalhos. 
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ÓRGÃO:   SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO LOCAL 

Responsabilidade primária: Preventivamente a Secretaria de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Local realizará serviços de manutenção e 

limpeza nos locais atingidos. Elaborar o Plano de chamada dos 

funcionários, de acordo com as funções e atribuições. 

Na preparação: Manterá os planos de chamada atualizado, a manutenção de 

veículos, máquinas, participará de capacitação e de simulados. 

No Monitoramento: Auxiliar a COMDEC no monitoramento das situações adversas 

que ocorrem no perímetro urbano. 

No alerta: Não se aplica. 

No Alarme: Acionará o plano de chamada, convocando os funcionários a se 

equiparem e dirigirem-se ao ponto de encontro conforme for 

determinado. 

No Socorro: Será disponibilizado máquinas, veículos e equipes de 

funcionários, para auxiliar na retirada e transporte de famílias 

atingidas para os abrigos e/ou residências de familiares e 

amigos.  Disponibilizará de Máquinas e Veículos com equipes 

para executar serviços de emergência na manutenção das vias 

do perímetro urbano para garantir o tráfego de veículos e 

pedestres. Secretaria Municipal de Obras e Secretaria 

Municipal de Agricultura durante o período de anormalidade 

ficará responsável por manter em prontidão equipes de 

funcionários com disponibilidade de veículos em número 

suficiente para auxiliar na retirada e transporte de famílias 

atingidas para os abrigos e/ou residências de familiares e 

amigos. 

Na assistência às vítimas: Disponibilizará veículos para efetuar o transporte de roupas, 

alimentos e donativos destinados aos desabrigados e ou 

desalojados. 
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ÓRGÃO:   SECRETARIA DE SAÚDE 

Responsabilidade primária: Preventivamente, a Secretaria de Saúde realizara campanhas de 

manutenção das vacinas e assistência à saúde da população. 

Elaborar o Plano de chamada dos funcionários, de acordo com 

as funções e atribuições. 

Na preparação: Manterá os planos de chamada atualizados, a manutenção de 

veículos, equipamentos, participará de capacitação e de 

simulados. 

No Monitoramento: Auxiliar a COMDEC nas situações adversas com relação a 

saúde da população. 

No alerta: Acionará o plano de chamada, informando os funcionários de 

possível intervenção devido a situação de anormalidade. A 

Secretaria de Saúde deverá providenciar preventivamente kits 

básicos para atendimento emergencial, colocando também a 

disposição do COMDEC as Unidades Móveis de Saúde. 

Na reabilitação de cenários: Manterá veículos e equipe de funcionários para fazer as 

manutenções das vias das áreas atingidas a fim de promover o 

bem-estar da população e garantir as condições de tráfego no 

local. Serão realizados os levantamentos ocorridos nas estradas, 

pontilhões, pontes, galerias, bueiros e bocas de lobo do 

perímetro urbano. 

Na desmobilização: Manterá veículos leves para o transporte e o auxílio das 

famílias quando do retorno as suas residências. 

http://www.anchieta.sc.gov.br/


Estado de Santa Catarina                       

Município de Anchieta 

 

Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 - Anchieta – SC 
Fone (0xx49) 3653-3200 Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br 

Página 38 de 46 

No Alarme: Acionará o plano de chamada, convocando os funcionários a se 

equiparem e dirigirem-se ao ponto de encontro em local já 

determinado, permanecendo de prontidão. Designar equipes 

para os abrigos a fim de auxiliarem o recebimento dos 

desabrigados, monitorando e avaliando as condições de saúde 

das pessoas, A Secretaria de Saúde deverá providenciar 

preventivamente kits básicos para atendimento emergencial, 

colocando também à disposição do COMDEC as Unidades 

Móveis de Saúde. 

No Socorro: Ficará responsável por proceder à assistência pré-hospitalar e 

ações básicas de saúde pública nos abrigos, agir 

preventivamente no controle de endemias, proceder à 

vacinação, caso haja necessidade, do pessoal envolvido nas 

ações de resposta, colocar em estado de prontidão se necessário 

os Agentes Comunitários de Saúde, a UPA e o Posto de 

Unidade de Saúde Central e as Unidades de Saúde, que 

disponibilizarão atendimento para as emergências, com equipe 

mínima disponível. Manterá veículos para o transporte de 

pessoas que necessitem de assistência médica/hospitalar.   

Na assistência às vítimas: Ficará responsável pelas assistências a saúde das pessoas nos 

abrigos. 

Na reabilitação de cenários: Manterá veículos e equipe de funcionários, para fazer as 

manutenções das vias das áreas atingidas a fim de promover o 

bem-estar da população e garantir as condições de tráfego no 

local. 

Na desmobilização: Manterá o atendimento as pessoas que necessitarem de atenção 

após o evento. 
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ÓRGÃO:  DESTACAMENTO DE POLICIA MILITAR 

Responsabilidade primária: Elaborar o Plano de chamada dos funcionários, de acordo com 

as funções e atribuições. 

Na preparação: Manterá o plano de chamada atualizado, a manutenção de 

veículos e equipamentos, participará de capacitação e de 

simulados. 

No Monitoramento: Promover a ronda nas áreas de risco a fim de auxiliar a 

COMDEC, no monitoramento da evolução do evento e assim 

prestar auxílios as vítimas. 

No alerta: Não se aplica. 

No Alarme: Acionar o plano de chamada para dar início a operação.   

No Socorro: Promover a segurança aos envolvidos nas operações de socorro. 

Na assistência às vítimas: Efetuar a ronda junto aos abrigos em conjunto com os militares 

do Exército Brasileiro, a fim de manter a ordem nos locais, 

promovendo a segurança. Manterá rondas nas áreas atingidas 

zelando pela segurança do patrimônio abandonado devido a 

situação de emergência. 

Na reabilitação de cenários: Promover a segurança aos envolvidos nas operações de 

reabilitação de cenário quando solicitado. 

Na desmobilização: Apoiar a COMDEC nas operações até a desmobilização do 

SCO. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Responsabilidade primária: Preventivamente, a Secretaria de Agricultura realizará serviços 

de manutenção das estradas do interior, garantindo o trânsito de 

veículos em épocas de chuvas. Elaborar o Plano de chamada 

dos funcionários, de acordo com as funções e atribuições. 

Na preparação: Manterá o plano de chamada atualizado, a manutenção de 

veículos, participará de capacitação e de simulados. 

No Monitoramento: Auxiliar a COMDEC no monitoramento das situações adversas 

que ocorrem no perímetro rural. 

No alerta: Não se aplica. 

No Alarme: Acionará o plano de chamada, convocando os funcionários a se 

equiparem e dirigirem-se ao ponto de encontro conforme for 

determinado, devendo permanecer em prontidão. Disponibilizar 

máquinas, veículos e equipes de funcionários para auxiliar na 

retirada de móveis e transporte de famílias atingidas para os 

abrigos e/ou residências de familiares e amigos. 

No Socorro: A Secretaria Municipal de Agricultura ficará responsável pela 

manutenção da trafegabilidade dos acessos (porteira a dentro) 

dos produtores rurais, de modo a permitir o trânsito de pessoas 

(acesso aos serviços urbanos), manter o escoamento da 

produção agrícola, bem como, da chegada das ações de apoio 

aos afetados pelo evento na zona rural do município e, não 

havendo pontos críticos que necessitem de reparos urgentes, 

disponibilizará de veículos e maquinários e servidores das 

demais Secretarias para auxiliar a Secretaria Municipal de 

Agricultura  no Comando e nas ações de resposta ao evento. 

Na assistência às vítimas: Disponibilizará veículos para efetuar o transporte de roupas, 

alimentos e donativos destinados aos desabrigados e ou 

desalojados. 
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Na reabilitação de cenários: Serão realizados levantamentos e prejuízos privados que 

ocorreram na propriedade do perímetro rural. 

Na desmobilização: Manterá veículos e equipes de funcionários em auxílio as 

secretarias de Desenvolvimento Urbano e Obras, para efetuarem 

o transporte e o auxílio das famílias quando do retorno as suas 

residências. 
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5 COORDENAÇÃO, COMANDO E CONTROLE 

 

5.1 MODELO 

 

5.1.1 Estrutura Organizacional de Resposta 

 

Para a adoção do plano será adotada a estrutura organizacional conforme ANEXO I. 

 

5.1.2 Comando 

 

O Comando será unificado, com representantes dos seguintes órgãos e instituições: 

▪ Coordenadoria Municipal de Defesa Civil; 

▪ Corpo de Bombeiros; 

▪ Polícia Militar.  

 

5.1.3 Assessoria do Comando 

 

A assessoria do comando será integrada, com representantes dos seguintes órgãos: 

▪ Coordenador de Ligações: Telefonista da Prefeitura Municipal 

▪ Coordenador de Segurança: Polícia Militar.  

▪ Coordenador de Informações ao Público: Coordenador da Defesa Civil 

▪ Coordenador da Secretaria: Corpo de Bombeiros  

5.1.4 Seções Principais 

 

As seções principais serão integradas, com representantes dos seguintes órgãos: 

▪ Coordenador de planejamento: Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 

▪ Coordenador de operações: Corpo de Bombeiros 

▪ Coordenador de logística: Secretaria de Assistência Social 

▪ Coordenador de Finanças: Secretaria da Fazenda Municipal 
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5.1.5 Seção de planejamento 

 

A estrutura de planejamento será integrada, com representantes dos seguintes órgãos: 

▪ Coordenador da unidade de situação: Coordenadoria Municipal de Defesa Civil; 

▪ Coordenador da unidade de recursos: Secretaria Municipal de Administração e Gestão; 

▪ Coordenador da unidade de documentação: Assessora Jurídica da Prefeitura; 

• Coordenador da unidade de especialistas: Coordenadoria Municipal de Defesa Civil. 

 

5.1.6 Seção de operações 

 

A estrutura da seção de operações será integrada, com representantes dos seguintes 

órgãos: 

▪ Encarregado da área de espera: Coordenadoria da Defesa Civil; 

▪ Coordenador de operações aéreas: Corpo de Bombeiros; 

▪ Coordenador da subseção de socorro: Corpo de Bombeiros; 

▪ Coordenador da subseção de assistência: Secretaria de Assistência Social; 

▪ Coordenador da subseção de reabilitação: Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 

Local; 

▪ Coordenador da subseção de decretação: Secretaria de Administração. 

 

5.1.7 Seção de logística 

 

A estrutura da seção de logística será integrada, com representantes dos seguintes órgãos: 

▪ Coordenador da subseção de suporte: Coordenadoria da Defesa Civil; 

▪ Coordenador da unidade de suprimentos: Assistência Social; 

▪ Coordenador da unidade de instalações: Secretaria de Infraestrutura; 

▪ Coordenador da unidade de apoio operacional: Corpo de Bombeiros; 

▪ Coordenador da subseção de serviços: Secretaria de Infraestrutura; 

▪ Coordenador da unidade de alimentação: Assistência Social; 

▪ Coordenador da unidade de médica: Secretaria de Saúde; 
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▪ Coordenador da unidade de comunicação: Secretaria de Administração Municipal; 

 

5.1.8 Seção de finanças 

 

A estrutura da seção de finanças será integrada, com representantes dos seguintes órgãos: 

• Coordenador da unidade de emprego de recursos: Secretaria da Fazenda Municipal; 

• Coordenador da unidade de compras e contratações: Secretaria da Fazenda Municipal; 

• Coordenador da unidade de custos: Secretaria da Fazenda Municipal; 

• Coordenador da unidade de indenizações: Coordenadoria da Defesa Civil. 

 

5.2 PROTOCOLO DE COORDENAÇÃO 

 

Ao ser acionado o SCO, imediatamente cabe ao comando: 

▪ Avaliar a situação preliminarmente e implementar as ações voltadas para segurança 

da operação e obtenção de informações, levando em consideração os procedimentos 

padronizados e planos existentes; 

▪ Instalar formalmente o SCO (Sistema de Comando em Operações) e assumir 

formalmente a sua coordenação (via rádio, telefone, e-mail ou pessoalmente com as 

equipes envolvidas); 

▪ Estabelecer um Posto de Coordenação e comunicar aos recursos e superiores 

envolvidos sobre sua localização; 

▪ Estabelecer uma área de espera e designar um encarregado, comunicando aos 

recursos à caminho  e sobre o local do operação; 

▪ Verificar a aplicação do Plano de Contingência, implementando ações e levando em 

consideração: 

o Cenário identificado; 

o Prioridades a serem preservadas; 
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o Metas a serem alcançadas; 

o Recursos a serem utilizados (quem, o quê, onde, quando, como e com que 

recursos); 

o Organograma modular, flexível, porém claro; 

o Canais de comunicação; 

o Período Operacional (Horário de Início e Término); 

▪ Solicitar ou dispensar recursos adicionais conforme a necessidade identificada no 

Plano; 

▪ Verificar a necessidade de implementar instalações e definir áreas de trabalho; 

▪ Verificar a necessidade de implementar funções do SCO para melhorar o 

gerenciamento; 

▪ Iniciar o controle da operação no posto de comando, registrando as informações que 

chegam e saem do comando; 

▪ Considerar a transferência do comando ou instalação do comando unificado, se 

necessário; 

▪ Realizar uma avaliação da situação, verificando se as ações realizadas e em curso 

serão suficientes para lidar com a situação e, se necessário, iniciar a fase seguinte, 

elaborando um novo Plano de Ação antes do fim do período operacional que 

estabeleceu. 
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ANEXOS 

 

ANEXO 1: ORGANOGRAMA 

ANEXO II - DIAGNOSTICO SÓCIO AMBIENTAL DE ANCHIETA;  

ANEXO III - PRINCIPAIS PONTOS DE ALAGAMENTO;  

ANEXO IV - LOCAIS PRÉ DEFINIDOS PARA ABRIGOS;  

ANEXO V: COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL DO MUNICIPIO DE ANCHIETA; 

ANEXO VI: CORPO DE BOMBEIROS DE ANCHIETA; 

ANEXO VII: POLICIA MILITAR DE ANCHIETA; 

ANEXO VIII: POLICIA CIVIL DE ANCHIETA; 

ANEXO IX: CASAN;  

ANEXO X: SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS; 

ANEXO XI: EPAGRI; 

ANEXO XII: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

ANEXO XIII: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE; 

ANEXO XIV: SECRETARIA DA AGRICULTURA; 

ANEXO XV: SECRETARIA DE SAÚDE;  

ANEXO XVI: AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE;  

ANEXO XVII: PLANTONISTAS DO HOSPITAL;   

ANEXO XVIII: CONTATOS PREFEITO E SECRETÁRIOS;  

ANEXO XIX: TELEFONE UTEIS;  

ANEXO XX: LISTAGEM DE MATERIAIS DISPONÍVEIS NAS EMPRESA EM CASO DE 

EVENTOS ADVERSOS  

 

 

 


